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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 074/2026 

CONTRATO N" 074/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E RAQUEL DA SILVA PINTO 

CONTRATANTE; O MUNICl:PIO DE CURRAJS DO ESTADO DO PlAUI, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/0001•76, pc5...(õ(k"I jurfdic.i de direito público intcmo, com scdl.? 
loco.Hzada à Run Manot.'I Pared1..-s., s/n, Bllirro Centro, CEP 64.905-000, neste ato 
rcprcscnlado pelo Sr. l'rcfollo RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CrF sob n"'009.64S.613-07, podendo ser localizado no cndcl'C(o 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: RAQUEL DA SILVA PINTO 
NACIONALIDADE, BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL, UN IÃO ESTÁVEL 
PROFISSÃO: 1-'KOFESSOK.A RG: 3.106.334 CPF: 022.714.233-09 
ENDEREÇO, ASSENTAMENTO SÃO MARCOS, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspt..>clflcados, têm e ntre s i 
aju11ndo o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR rRAZO DETERMINADO, conforme Edital nº 001 /2025 do Proc:~sso Seletivo, 
Publicado no Diá rio Oficial das Prefeituras Piauienses em 31/01/2025 e pa rte lntcgr.-intc 
desta, aplicando-se lhes, s uplc livamcntc, os princfpios da teoria geral dosrontrntos, bem 
como mediante as séguintes dá usulas e condiç:&s, abaixo dUK:rim inadai e disposições 
lcg.,,t~ pcrtlncntC!l que, vnlunt.,...rlt1.men1e, :icclt:am e outorg.,.m: 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

Art, l º · OBJETO: O pr~nte ront-rato tem cumo ubjetu a i:untrntaçãu do:.. ~rviços como 
PROFESSOR 40H, com i'.l tribuic;~ direta na Scc.rctaria Municipal de E.ducaç:lo, cm 
especifico Unid:id~ Escolar S4o M.rn:os para suprir e!lscnd al necessidade da 
Admtnistraçlo Pública Mun icipa l, conforme edi ta l n" 001/2025, do Tcslc !:icletlvo. 

§t º . A con t-r:irnç.,o de que tr.,h"'l ~ t:i cl.tiusul:i n3o o ri gina nem constitui qu:ii lq ue r víncu lo 
trab."llhls tn e ntre o MUNICfPIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJ:r,undo, m:iis 
excl usivamente de natureza administrativa, na forma estri ta da Lei. 

§2º . O n.-gimé jurfd iro dos scrvidor<.-s contmt-.idosli de rn1turt'.!w ndminis tmliv,,, rcgt:?ndo­
se pelos prindpios do Direito Público. 

Art. 2º. VI G~:NCIA: O contrato te rá a durAção de 12 meses, com inkio e .. 01/01/2026 .11 

31/ 12/'lfflh. 
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§1º. Es te instrumento póde k r prorrogado ou adilivado de .-cordo Cóm o intcresS<: das 
partes, para o período letivo de 2026, de ocordo com n necessidade d os .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal de Educnçào. 

§2º . Eslt1 oonlr~Ul(i<t é ém ca rá tt-r tempo,.~"io e exc.:epcion~I. " íim dt- supl'lr c" rf;0$C, 
empregos ou funções, enquanto o Munlciplo re.,... llza concurso pobllco, cm especial 
atendimt'nto ao Edital n9 001/202.5, do T~tt!' ~lt'ti vo. 
§3", Findo o praz.o constante desta cl.iusu la, considera -se devido o pagn mcnto apenas 
dos dias trabalhados, d esobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndeniza,r;Aio 
ou vcrbl'lls rHClc;órlas. 

Art. 3° • VALOR DO CONTRATO; O valo r to tal do Contrato é de R.$30.000,00 (trinta mil 
~ai$), sendo o v.1lor men5,,'II de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), previs to no Item 
1.8 do Edita l 001/2025, a serem pagos a té o d ia 1.0 de cada m ês, confo rme as disposições 
legais pertinentes. 

Parãgrafo único. O pagamen to d.1 remuneraç:lo será realizado mediante depósito cm 
conli\ bancária de titularidade do CONTRATADO, que deveni ser informada oo 
CONTRATANTE no alo da .issina tura d este con tra to, devendo a importâ ncia !ICr 
a1cndida à conta de dota~ on;amcnt.1rias consignadas no orç:i.mento corrente. 

Art. 4• • 08RICAÇÕFS DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprir 
fielmente o objeto pactué1doronforme às tSJ,ec-ifiC'tlções é pn'l7.0t\ est ipul<1dós no p re.én lé 
instrumento contratual, de modo a considerar o seguinte: 
a) Responsa bilizar-se pel~ danOi caui,.ados direta m~nte à Admin is.tniçi1o o u a te rceiros, 
decorrentes de !'.Un culp.i o u dolo na cxcnu;:to do contr:iito; 
b) Cumprir uina carga horária de 40 horas semanais, de .-cordo rom as d eterm inaç~ 
da Secretaria Municipal de Ed ucaç3o; 
c) 7.e la r p,elo pi\trimõnio d9 Secretaria M unicipal de Ed uc9çí'o e o bom íuncioN1n,ento 
do loc:il.. 

Ad. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efelutir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de :iicordo com o csrnbc.lccido neste contr.ito, bc.m como: 
A) Coinun ic;i r irned.iAt.11nt;"r\té ao CONTRATADO q,1al(1111.!r i rregu laridade 1t1aoiles:tada 
na cxccuç.:lo do contrato; 
b) Supervit1ionar a exiocuç'4o do contrato: 
e) F.1cilitar o acesso do CONTRATADO à!'! áreas da PrcfcituJ"a e d:ii Sccrctari., , :iim 
regis tros, d oc;ument:iic;ao e legisl"t;:30, fornecendo a s ln.form:iic;õcs nc<:ess,.\rt.is a o bom 
desempenho d os serv iços. 

ArL6" · RESCISÃOCONTRATUAL:OC0NTRATANTEeo CONTRATA00podcm 
rescindir o presente contrato a partir do momento em que Um.'.l d.is partes deixe de 
cumprir com i:;uas nbrlgaçõef;, bem ~--omo lendo cm vis. ta o Sí!S,Uinle: 
.i) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade su~rveniente do CONTRATADO; 
c) fica r constal'lldo que o CONTRATADO nllo po55ui d isponibilidnde parn o exercício 
da funçllio; 
d) ficar OOn!Jtti tado que o CONTRATADO nliQ ~sui &$ habilidad~ n~ f'ins pa r11 o 
exercido da funç.:lo, garantindo neste caso o direito a amplt1. defesa; 
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Art. 7° • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrig.1m•sca 
re,peltar- o presente contrato em su:iis cláusulas e condi~. lncon-endo ;i p.'lrte que 
infringir q ualquerdi!!posiç./iocontratual ou legnl, nn multa igual ao valor corresponden te 
a 1 % (um por cento) do valor g lobal do contrato, que será pago integralmente, qualquer 
qut- seja o tempo contralu21l decorrido, inclusive se vt-rific11.da a pro~~o docontralo . 

Art. s• - A8 infrações disciplinares atribuídas a~ CONTRATADOS noo te.nnos det1 te 
ins tru mento scr::lo apur,1das mediante s indic.:incia/proccsso adminisl.rnlivo disciplinar, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor P(lblico Municipal, 

Art. 9 ° - O CONTRATADO .ofirma sob as penas dn léi, que nao ncumul.o ilcgnlmentc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erdd o d o ca rgo. 

Parágrafo Único: A inírac;llo ao d isposto no cnpr,f d essa clá usula, importará na nu lidade 
do contrato, sem prejuízo da devoluç:l.o ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
seguln l~ dolaç3o orc;.,mcntárla: 12.361 .CXl49 • 2.040 Fonte de rccu~ 540. 

Art. 11 • DO FORO: As parles e legem o foro da Comarca da Cidade de Bom Jesus/PI, 
para dirimir qunisq ucr dúvidas decorrc,,tes do p resc,, tc contro11 10 . 

E 1X1r aS,Sim estnre rn justas e co,,tr.ita das, as parh .. >$ ii9Si m e ru brictun, o prl"Se11te 
instrumento c m 02 (duas) vias de igual teor e par.1 um só efeito, na p resença de duas 
tes h?mun.has. 

Currais- PI, ein 30 d e d e;:.,,em bro d e 2025. 

Rcph."Sentantc Legal • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICU'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/0001•76 

CONTRATADO 

T ESTJõMUNHAS, 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG, _~ __________ C PF, ___________ _ 
.. ::ndercçoCo mplclo: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
Ende~oCo mpleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 07,v.1026 

OBJFfO: O presente contra to tem como objeto a contra~o dos serviços com o 
PROFESSOR 40H, com a tribuições direta na Secretaria Municipal de Educação, em 
espedílco Unidade SIio M :tl'("()9 para suprir essend:iil nNe!l!lldade da Adminls1mc;ao 
Públic."I Munk ipal, conforine edital nº OOl / 2025, do TestcSclcUvo. 

CONTRATANTE, l'REFl,ITIJRA MUNICIPAL DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: RAQUEL DA SILVA PINTO 
RG , 3 .106.334 CPF, 022.714 ,233-09 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 {doi~ mil e quinhcntM rc:iis) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recursos 540 
VIGtNCIA, 01/01/2026 n 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela rontratantc, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela cont-ratada, RAQUEL DA S ILVA PINiO 

O.ata da Assinatura: .3<V111,2025. 
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